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Denomina de “Rua Maria Rangel

Martins” a Rua 12, localizada no Bairro

Bela Vista, no Município de

Formosa/GO.

Autoria: Ver. Valdson José.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova:

Art. 1º Fica denominada de “Rua Maria Rangel Martins”, a Rua 12, localizada no

Bairro Bela Vista, no Município de Formosa/GO.

Art. 2º O Poder Executivo promoverá as comunicações necessárias às repartições

diretamente envolvidas, com vistas à nova denominação estabelecida.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a baixar normas para

fiel execução desta lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 04 de março de 2025.
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Vereador

http://www.formosa.go.leg.br
mailto:robertabrito@camaraformosa.go.gov.br
mailto:simoneribeiro@camaraformosa.go.gov.br
mailto:valdsonjose@camaraformosa.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 34/26 VJ, DE 10 DE MARÇO DE 2026

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br valdsonjose@camaraformosa.go.gov.br [2]

JUSTIFICATIVA

O projeto dispõe sobre a alteração do nome da Rua 12, do Bairro Bela Vista, para “Rua

Maria Rangel”, trata-se de justa e merecida homenagem à memória de uma moradora

formosense, bem como de seus familiares que continuam trabalhando para o desenvolvimento

e progresso de nossa cidade.

Maria Rangel Martins, casada, teve seis filhos, chegou em Formosa no ano de 1987 com

a família e morando no Bairro Parque da Colina.

Como a vida inteira, foi muito devota e temente a Deus, foi a primeira catequista da

Paróquia Santa Luzia no mesmo bairro, ainda quando era capela e primeira catequista do setor

Bela vista.

Anos depois, mudou-se para o setor Bela Vista onde continuou a somar com a

comunidade e na igreja andando pelas ruas da cidade em épocas da festa da padroeira Santa

Luzia pedindo prendas e doações para os leilões para contribuir com os gastos e despesas da

igreja. Sendo assim, começou as obras de construção da igreja Nossa Senhora Rainha da Paz no

setor Bela vista.

Dona Maria Rangel lutou junto a pessoas atrás de prendas para a festa da Rainha da Paz

para conclusão da construção da capela, e com muito esforço, fé e muita dedicação foi

concluída a obra da capela.

Nesses anos de sua vida como devota e um exemplo de fé, dedicou toda a sua vida á

igreja, visitas a asilos, foi fundadora da Legião de Maria nos bairros onde morou, trouxe para

Formosa a Mãe Peregrina 3 Vezes Admirável (Mãe Rainha), pioneira em realizar, nas duas

capelas, a coroação de Nossa Senhora.

Dona Maria Rangel foi um exemplo de fé, amor ao próximo, garra, caridade e dedicação

às obras de Deus!

Salientamos que na rua em questão mora o esposo (viúvo) e também o filho da Senhora

Maria, os quais sentir-se-iam muito honrados em ter o nome da homenageada na rua de sua

residência fixa.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação dessa matéria.
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